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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.364 DE 01 DE JULHO DE 2019

Considera pessoa com deficiência aquela com perda auditiva unilateral

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador César Romero da Silva – Garrado, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica estabelecido, no âmbito do Município de Araxá, que deficiência auditiva é a perda unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferido por audiograma nas frequências de 500 HZ, 1.000 HZ, 2.000HZ e  3.000HZ. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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